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DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI N° 027/2023

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 039/2023 emitido pelo 

Secretário/Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, Vereador José Antônio 

Camargo Júnior, e Secretário/Relator da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, Vereador João 

Marcos Macedo Silveira, referente ao Projeto de Lei n° 027/2023 que “ Dispõe sobre aumento real 

dos vencimentos dos servidores públicos ocupantes dos cargos de auxiliar de matadouro, auxiliar de 

serviços gerais, auxiliar de enfermagem - ESF, auxiliar de saúde, telefonista, auxiliar administrativo 

geral, técnico em radiologia, auxiliar de transporte, auxiliar de enfermagem, auxiliar de almoxarifado, 

fiscal, agente de serviços gerais, continuo servente, gari, jardineiro, vigilante, auxiliar de saúde - CEO, 

agente comunitário de saúde e agente de combate as endemias, bem como, as pensionistas da 

Administração direta do Município de Piumhi e dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da próxima Reunião Conjunta da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação - CLJR e Comissão de Finanças e Orçamento - CFO para discussão 

e análise.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 2? 0 de j^<\^r\de 2023.

REINAtQÓ DOS REIS SILVA
Presidente da CLJR

ÀN ANTONIO DA SILVA
Presidente da CFO
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